
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 007/2024

Dispõe  sobre  a  supressão  do  caput  e
incisos  I  e  II  do art.  4º  e  renumera os
artigos subsequentes  do Projeto de Lei
nº 007/2024.

Art. 1º Fica suprimido o caput e incisos I e II do art. 4ºdo Projeto de Lei nº 007/2024.

Art.  2º Em decorrência da supressão acima mencionada,  os artigos posteriores,
passam a ser renumerados da seguinte forma:

- o art. 5º passa a ser o art. 4º; e
- o art. 6º passa a ser o art. 5º.

JUSTIFICATIVA

A  Emenda  apresentada  visa  atender  solicitação  do  Procurador
Jurídico  da  Casa  que,  em  seu  parecer  informou:  “a  fim  de  se  evitar
questionamento(s) acerca da invasão de competência no Poder Executivo, solicito
que seja emendado esse art. 4º, com o fim de modificar o caput e seus incisos, para
o  fim  de  deixar  a  cargo  da  administração  a  fixação  e  aplicação  de  eventual
penalidade às instituições bancárias que descumprirem tal medida.”

 Por essa razão é que apresento a Emenda Supressiva ao art. 4º e
seus incisos e renumera os artigos subsequentes do Projeto de Lei nº 007/2024., na
forma acima especificada.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 25 de março de 2024.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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